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ATA DE REALTZAÇÃO DA TOITADA DE PREÇOS No 008/2022

As l0 horas do día 13 (treze) de dezembro de 2ü22 (dois mil e vinte e dois), na sala de

reuniões da Comissão de Licitação, reuniram-se a Presidente, a Srta. Latara Hevlyn Miranda
Carvalho Dias, e respectivos membros da Equipe de Apoio, composta pelo Sr. Leonardo

Moura Costa e Sr. Alan Torres Gonçalves, para prosseguir com o resultado da aúlise dos

documentos de habilitação, apresentados na sessão anterior, referente a Tomada de Preços

a08D022, cujo objeto e a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALTZADA PARA
CONFECÇÃO, MANUTENÇÃO, MONTAGEM E ORNAMENTAÇÃO DOS ENFEITES
RELACIONADOS AO NATAL ILUMINADO, PARA O MUNICÍPTO OE BOM LUGAR -
MA. A Presidente iniciou a sessão esclarecendo aos presentes como funciona a Tomada de

Preços e os aspectos legais.

A empresa NATHALYA DE HOLANDA MELO, CNPJ 23.602.77710001-21, que foi a

única que compareceu na sessão anterior, não enviou nenhum representante para a presente
sessão de reabertura.

Da arrálise dos documentos de habilitação, a Presidente e membros identificaram que:
A empresa NATHALYA DE HOLAI{DA MELO, CNPJ n.602.777l0m1-21,

declarou-se IVIE, e de acordo com o balanço apresentado, a mesrna se enquadra no em EPP.
Constatou-se também que a mesma apresentou as Notas explicativas do Balanço Patrimonial,
sem registro na Junta Comercial. Restou dúvidas também em relação a qualificação tecnica
Profissional e Operacional apresentados. Esta comissão ro intuito de se resguardar e sanar
quaisquer dúvidas, encaminhou os documentos de habilitação WraaEquipe Tecniça Contábil,
para emissão de parecer, sobre situaçõres acima verificadas pela comissão, relativos a

Qualificação Econômico-Financeira da empresa. Foi enviado também a qualificação tecnica
da empresa para o setor de Engenharia, a fim de manifestação, por meio de Parecer Tecnico,
acerca dos mesmos- Por fim, foi encaminhado para DouÍa Procuradoria Jurídica do município,
para emissão de parecer juridico. Os pareceres, seguem anexos a esta ata.

Respaldados nos pareceres técnicos suprq esta comissão julga que, a empresa foi
considerada INABILITADA pelos motivos elencados acima, para o presente certame;

Nada mais havendo a tratar, Eu, Leonardo Moura Costa, Membro da CPL, lavrei
a presente ata que, datada, lida e achada conforme assino" após ser assinada pela presidente,
membros da Comissão e pelas licitantes presentes.

Bom Lugar, Estado do Maranhão, em 13 de dezembro de 2022

LATARA HEVLYN MIRANDA CARVALHO DIAS
Presidenta da CPL @
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LEONARDO MOTIRA COSTA
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